
PARECER N.º                        , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 339, DE 2020
De autoria do Deputado Emidio de Souza, o projeto em epígrafe dispõe sobre a contratação de apólice de seguro de vida para os servidores públicos no Estado de São Paulo vinculados ao Sistema Único de Saúde que atuam no tratamento dos pacientes infectados com a Covid-19.

A propositura esteve em pauta durante 05 (cinco) Sessões Ordinárias (de 02/06 a 08/06/2020), nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Com isso, apresentamos o parecer nos seguintes termos:

1. Inconstitucionalidade Formal: Vício de Iniciativa

Após a leitura do texto do projeto, verifica-se que seu conteúdo traz, em essência, a contratação de apólice de seguro de vida aos servidores estaduais vinculados ao Sistema Único de Saúde, que atuam diretamente no tratamento de pacientes infectados pela Covid-19.

Ora, mesmo impregnada de excelentes propósitos, a proposta em tela não pode prosperar, pois a pretensão legislativa avoca as ações de competência do Poder Executivo.

 Em respeito à separação dos Poderes, este Parlamento não está autorizado a intervir em atribuições típicas do Governador do Estado, que, com o auxílio dos Secretários de Estado, exerce a direção superior da administração estadual. 

Observa-se que a presente propositura trata de matéria de organização administrativa e a iniciativa do processo legislativo está reservada ao Chefe do Poder Executivo, ou seja, ao Governador do Estado de São Paulo, como prevê o artigo 24, §2º, item 4 da Constituição do Estado de São Paulo, o qual transcreve-se: 

Artigo 24 – “A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro, ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça e aos cidadãos na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

[...]

§2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre:

[...] 

4 – Servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (NR)”

De fato, não compete ao Poder Legislativo editar norma que confere comandos concretos a serem acatados pelo Poder Executivo quando a matéria versa sobre o regime jurídico ou benefícios aos servidores da Administração Estadual, como aqueles vinculados ao Sistema Único de Saúde.

Além disso, esse entendimento está consolidado nos Superiores Tribunais no sentido que os Estados-membros devem obediência as regras de iniciativa legislativa reservada, sob pena de violação do modelo de harmônica tripartição de poderes.

Em última análise, a proposição contraria o artigo 47, inciso II, da Constituição Estadual, que assim preceitua:

“Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

[...]

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; ”

2. Controle de constitucionalidade preventivo 

Pode-se conceituar como controle de constitucionalidade a atividade realizada no sentido de se manter o ordenamento jurídico coeso e coerente com a Lei Maior, ou seja, retirando do sistema jurídico normas incompatíveis com a Constituição.

Assim, segundo o doutrinador e professor Alexandre de Moraes, em sua obra, ensina que: “controlar a constitucionalidade significa verificar a adequação (compatibilidade) de uma lei ou de um ato normativo com a Constituição, verificando seus requisitos formais e materiais.” 

A melhor doutrina jurídica brasileira reconhece ao Parlamento o poder de impedir o ingresso de proposituras inconstitucionais ou em desacordo com as regras internas de produção legislativa, o chamado de controle de constitucionalidade preventivo. Esse controle preventivo se revela, principalmente, por meio da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, por meio de um exame prévio de constitucionalidade.

Há uma definição bem objetiva nas palavras de Sérgio F. P. de O. Penna e Eliane Cruxên B. de Almeida Maciel, sobre a Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

“A averiguação da constitucionalidade das proposições constitui “poder/dever” dos parlamentares e deve ser efetuada durante todas as fases do processo legislativo, o que permite inferir que o reconhecimento da inconstitucionalidade de parte ou da íntegra de um projeto tem de ser externado por qualquer parlamentar e pelas demais comissões, assim que o vício for detectado. Mas é claro que tem maior projeção o controle exercido pelas CCJs. De todos os aspectos formais examinados pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, desponta como primordial a análise das questões constitucionais, pois deriva dessa atribuição, o exercício do controle preventivo de constitucionalidade das proposições. Nesse caso, a CCJ efetua um juízo de conformidade para verificar se a proposição é compatível com a Constituição. ” [grifos nossos] (PENNA, Sérgio F. P. de O. e MACIEL, Eliane Cruxên B. de Almeida. Técnica Legislativa. Brasília: Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal, 2002.)

3. Inconstitucionalidade formal 

A análise da propositura, bem como a elaboração do parecer técnico, deve ser vinculada a hermenêutica constitucional, pautando-se por critérios técnicos de interpretação jurídica e das competências constitucionais verticais e horizontais, ligadas a forma e a matéria em debate. 

Vale ressaltar que há uma diferença entre a hermenêutica, da interpretação e da aplicação da norma jurídica. Hermenêutica é a ciência que fornece a técnica para a interpretação; a interpretação é o ato de apreensão da expressão jurídica, enquanto a aplicação da norma é fazê-la incidir no fato concreto nela subsumido.

Com isso, incorrerá em vício de inconstitucionalidade formal a propositura que violar dispositivos constitucionais relativos a elaboração e a vigência, ou que estabelecer a competência do órgão que emana, ou seja, invadindo a esfera de competência normativa de outro Poder.

Portanto, a presente propositura incorre em vício de inconstitucionalidade orgânica conforme observamos nos dispositivos da Constituição Federal, interferindo em parte o Poder Legislativo em funções privativas do Poder Executivo.
Diante do exposto, ainda que nobre o objetivo pretendido pela propositura ora em análise, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei n.º 339, de 2020.

Sala das Comissões, em 14 de outubro de 2020.

DEPUTADO GILMACI SANTOS - Republicanos
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